
EMENDA Nº ____ 

(à PEC nº 35 de 2015) 

 

 Insira-se o seguinte §5º ao art. 101 da Constituição Federal, nos 

termos do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 35 de 2015: 

“Art. 1º ............................................................................... 

‘Art. 101. .................................................................. 

................................................................................... 

§ 5º É vedada a indicação de quem tenha, nos quatro anos anteriores, 

ocupado mandato eletivo federal ou cargo de Procurador-Geral da República, 

Advogado-Geral da União ou Ministro de Estado. 

....................................................................................’ (NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 É do conhecimento de todos que o processo constitucional de 

formação do Supremo Tribunal Federal demanda aprimoramentos urgentes. A 

excessiva personalização hoje ocorrente, representada pela escolha 

discricionária do Presidente da República, propicia distorções incompatíveis 

com as elevadíssimas funções de guardião da Constituição Federal e de juízo 

criminal, especializado por prerrogativa de função, de autoridades federais de 

áreas bastante sensíveis, exercidas pelo Tribunal que representa o ápice 

hierárquico do Poder Judiciário nacional. A emenda que ora propomos pretende 

oferecer uma resposta a essa demanda por modificação. No caso, seria criada 

uma quarentena de quatro anos, para vedar a indicação de quem tenha, nos 

quatro anos anteriores, ocupado mandato eletivo federal ou cargo de 

Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União ou Ministro de 

Estado. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE
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